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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

itztrio e
Da Natureea, Obrigatriadade
• Duração do Serviço Militar

• CAPITULO 1
Do Natureza e Obricatorledede

do Serviço Militar

•Art. 19 O Serviço Militar consiste
no axemIcio de atividades especifi-
cas desempenhadas nas Fôrças Arma-
das' — Exército, Marinha e Aeronáu-
tica — e coiripreenderá, na mobiliza-
ção, todos os encargos relacionados
oom a defesa nacional.

Art. 29 Todos os brasileira, do
obrigados ao Serviço Militar, na for-
ma da presente Lei e sua regulamen-
tação.

§ 19 A obrigatoriedade do Serviço
Militar doa brasileiros naturaliza-
dos ou por opção será definida na re-
gulamentação da presente Lei.

1 29 As mulheres ficam isen-
tas do Serviço Militar em tempo de
paz e, de acendo com suas aptidões,
sujeitas aos encargos do interêsse da
mobilizaçãO . •

Art. " 39 O Serviço Militar ini-
cial será prestado por classes consti-
tuídas de brasileiros nascidos entre
19 de janeiro e 31 de dezembro, no

• ano em que completarem 19 (deze-
nove) anos de idade.

1 19 A classe será designada pelo
ano de nascimento dos cidadãos que

constituem.
1 29 A prestação ' do Serviço Mili-

tar dos brasileiros compreendidos no
g 19 deste artigo será fixada na re-
gulamentação da presente Lei.

Art, 49 Os brasileiros nas condições
previstas nesta Lei prestarão o Ser-
viço Militar incorporados em Orga-
nizações da Ativa das Fôrças Arma-
das ou matriculados em Õrgãos de
Formação de Reserva.

Parágrafo único. O Serviço pres-
tado nas Polícias Militares, Corpos de
Bombeiros e outras corporações en-
carregadas da segurança pública se-
rá considerado de interêsse militar.
O ingresso, nessas corporações depen-
derá de autorização de autoridade mi-
litar competente e será fixado na" re-
gulamentação desta Lei.

CAPITULO n
Da Duração do Serviço Militar

Art. 59 A obrigação para com o
Serviço Militar, em tempo de paz, co-
meça • no 1 9 dia de janeiro do ano

em que o cidadão completar 18 (de-
zoito) anos de idade e subsistirá até
.81 de dezembro da ene em que com-
pletar. 45 (quarenta e cinco) anos.

19 Em tempo de guerra, êsse pe-
ríodo poderá ser ampliado, de acôrdo
com os interêsses da defesa nacional.

1 29 Será permitida a prestação do
Serviço Militar como voluntário, a
partir dos 17 (dezessete) anos de
idade. -

Art. 59 O Serviço Militar inicial dos
incorporados terá a duração normal
de 12 (doze) meses.

1 19 Os Ministros da Guerra, da
Marinha e da Aeronáutica periclite
reduzir até 2 (dois) meses ou dila-
tar até 6 (seis) meses a duração do
tempo do Serviço Militar inicial dos
cidadãos incorporados as respectivas
Forças Armadas. .

1 29 Em caso de interêsse nacional,
a dilação rio tempo de Serviço Dallitar
dos incorporados alem de 18 (dezoito)
meses poderá, ser feita mediante au-
torização do . Presidente da República.

1 39 Durante o perlado de dilação
do tempo de Serviço Militar, prevista
nos parágrafos anteriores, as praças
por ela abrangidas serão consideradas
engajadas.	 •

Art. '19. O Serviço Militar- dos ma-
triculados em Orgãos de Formação de
Reserva terá a duração prevista nos
respectivos regulamentos.

• Art. 8? A • ontagena do tempo de
Serviço Militar terá inicio no dia da
'incorporação.	 •

Parágrafo único. Não será comia"-
tado como tempo de serviço, o pe-
ríodo que o incorporado levar no
cumprimento de sentença passada em
julgado.

etruto zr
Da DiV4do Territorial e dos órgãos

de Direção e Execução do Serviço
Militar.

CAPITULO I
Da Divisão Territorial

Art. 99 O território nacional para
efeito do Serviço Militar, compre-
ende:

a) Juntas de Serviço Militar, cor-
respondentes aos Municípios Admi-
nistrativos;

b) Delegacias de Serviço Militar,
abrangendo uma ou mais Juntas de
Serviço Militar;	 •

c) Circunscrições de Serviço Mili-
tar, abrangendo diversas Delegacias
de Serviço Militar, situadas, tanto
quanto possível, no mesmo Estado;

cl) Zonas de Serviço ' Militar, abran-
gendo duas ou mais Circrua:crições do
Serviço Militar, que serão fixadas na
regulamentação da presente Lei.

1 19 O Distrito re.deral e os Terri-
tórios Federais, exceto Fernando de
Noronha são, para os efeitos desta
Lei, equiparados a Estados, e as suas
divisões administrativas, a Murder-
pios. O Território de Fernando de
Noronha, para o mesmo .fim, fica
equiparado a Municiple.

1 2 Os Municlpios serão ameside-
rodos tribute-rios ou não-tributrinos,
conforme sejam ou não deeipeados
contribuintes à convocação para o
Serviço Miltar inicial,

1 39 Compete ao Estado-Maior dgs
rbrças Armadas (EMFA), mediante
propostas dos Ministros Militares,
planejar anualmente a tributação re-
ferida neste artigo.

• CAPITULO 11
Dos Órgãos de Direção é Execução

• do. Serviço Milttar	 .
Art. 10. Ao Estado-Maior das Fôr-

ças Armadas (EMFA) caberá a (are-
ção geral do Serviço Militar.

Art. 11. Os órgãos de direção e
execução, no âmbito de cada Fôrça,
terão fixados pela regulamentação da
presente Lei.

'1 19 Nos Municiplos Administrati-
vos, as Juntas. de Serviço Militar, co-
mo órgãos de execução, serão presi-
didas pelos prefeitos, tendo como se-
cretários um funcionário municipal ou
agente estatístico local, um e outro,
de reconhecida idoneidade moral.

CAPITULO II

Da Seleção

Art. 13. A seleção, quer da classe
a Ur cenvociida, quer des xeimetários,
será realizada dentro dos t5Cguintes
aspectos:

a) 11ta;
b) cultural:
c) psicaleeice;

• (f) moral.
Parágrafo riflai°. Para f ns de se-

leção ou regularização de sua situação
militar. todos os bras2:m.1s deverão
apresentar-se. no ano em lue com-
pletarem 18 (dezeito) anos de idade,
Independentemente de Editais, Avisos
ou Notificações, em local e época que
ferem fixados na regulamenteção da
presente lei, quando serão alistados.

Art. 14. A 'seleção será realizada
por Comissõed de Seleção, para uso
especialmente designadas pelas auto-
ridades competentes. Essas Comissócs
serão constituidas por milirares da
ativa ou da reserva e, se neees.;atto,
completr.:las por civis devidamente
qualificarias. .

parágrafo único. O funcionamento
dessas Comissões e as condições. de
execução da seleção obedecerão a nor-
mas fixadas na regulamentação da
.presente lei,

Art. 15. Os criterios para a sele-
ção serão fixados pelo Estado-Maer
das Pôrças Armadas (EMFA). de
acôrdo com os requisitos apresenta-
dos: pelas Fórças Armadas, de per ai.

CAPITULO III
Da Convocação

LM N9 4.375 — Da 17 D1

AGOSTO DE 1954.
• Lei do Serviço Militar

O Presidente da República: -
Faço saber que o Congresso Nacio

-nal decreta e eu banciono a seguinte

zirmo -zu
-

Do Recrutamento para o Serviço
Militar

CAPITULO I
Do Recrutamento

Art. 12. O recrutamento para o
Serviço Militar compreende:

a) seleção;
b) convocação;
e) incorporação ou matrícula nos

Órgãos de Formação de Reserva;
d) voluntariado.

1 29 Nos Municiplos onde houver Ti- Art. 16. Serão convocados anual-
ro-de-Guerra, os prefeitos ficam dia_ mente, para prestar o Serviço Militar
pensados da presidência das J.S.M. inicial nas Fôrças Armadas, os bra-
que neste caso, caberá ao Diretor alleiros pertencentesa uma única
do Ta, tendo corno secretário o ine. classe..
trutor, designado na forma da regu- Art. 1;.. A classe convocada serálamentação desta Lei, 	 constituída dos brdelleiros que :em-.

1 39 A responsabilidade de insta-la-
3e

pletarem 19 (dezenove) anos de idade
Cá° e manutenção das J.S.M., em entre 19 de janeiro 'e 1 de cleembro
qualquer caso, é da alçada da Muni- do ano ara que deverão ser innerpera-
ciplo Administrativo, dos em OrganizaçAo Militar 'da iit:va

ou matriculados era Ó rgitar;de ° For-
mação de Reeerm.

1 19 Os brasileiros dm elaeees an-
teriores, ainda em déb ito som o Ser-
viço Militar, Puro sujeitos ies mes-
mas obrigações impastes aos da classe
convocada, sem prejuiso dee sanções
que lhes forem apito/reei/ na forma
desta Lei e de seu regulamente

1 29 Por Orgar.lzaeto Mili tar da
Ativa, entendem-.e os Oorpoe de Tro-
pa, Repartições, ifietabelecimentos,
Navios, Base* Navais ou Aerou e
qualquer outra unidade tátialt Ou ad-
ministrativa que faça parte do toda



'1"' — As Repartições . Pública
'deverão remeter o expedien
'destinado à publicação nos jor-
:nais, diáristnente, até às 15 horas.
‘ — As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos ca-
sos de erros ou omissões, deverão
!ser formuladas por escrito, à
'Seção de Redação, das 9 às 17,30
horas, no máximo até 72 horas1

:após a salda dos órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser

Lasur

dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de direito.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

OiRsTOR•EasAL

ALBERTO DE BR1TO•PEREIRA
CHEFU oo 'amaço oe PueticAçass

MURILO FERREIRA ALVES
CHEFE osk. 5E0,0 os REDAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO! PARTE

órgão destimoio put licação doe *tos de adminiStraçao descentralizada

Impresio nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

BRASfLI a

r 7882 Guínta-foira 3 DIÁRIO OFICIAL: (Seção 1— Parte 1)
-	 	

W-reiímnbro de 1964:-

	

— Excetuadas as para o exte-	 ASSINATURAS
ror, que serão sempre anuais. as „,

FUNCIONÁRIOSassinaturas poder-se-ao tomar. rcEPARTIÇORS E PARTICULARES

	

em qualquer época, por seis me-	 Capital e Intericr:	 Capital e lnteriort
ses ou um ano.	 Semestre • .... Cr$ 600,00 Semestre .	 Cr$ 450,00

— As assinaturas vencidas Ano • .. Cr$ 1.200,00 Ano • 	  Cr$ 900,00

	

í poderão ser suspensas sem aviso	 Exterior: - .
. 	 	

I 1 prévio.
Ano

	

Cr$ 1.300,00 Ano 	  Cr$ 1.000,00Para .facilitar aos assinantes
"' a verificação do prazo de vali-

dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderêço vão
impressos o número do talão de

•

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas anuais
renovadas até 29 de fevereiro de
cada ano e às iniciadas, em qual4
quer época, pelos órgãos compe,
tentes.	 .

— A fim de possibilitar a re-
messa de valóres acompanhados
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação. solicitamos usem os in-
teressados preferencialmente che-
que ou vale postal, emitidos a
favor do Tesoureiro do Departa-
mento de Imprensa Nacional.

-.. Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só se fornece-
rão aos assinantes que os solici-
tarem no ato da assinatura.

— O funcionário público fe-
dera,. para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
'esta condição no ato da assi-
natura.

O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido

registro, o mês e o ano em que!jornais. devem os assinantes pro-
findará.	 i.rdenctar a respectiva renovação

A fim de evitar solução de com antecedência mínima de
continuidade no receUmen(o dos trinta (30) dias.

19 Os insubmissos, quando apre-
sentados, serão submetidos à seleção
e, se considerados aptos, obrigatoria-
mente incorporados.

29 Em igualdade de condições, na
Seleção a que forem submetidos, os
refratários, ao se apresentarem, te-
rão prioridade para incorporação.

Art. 27. Os Ministros Militares po-
derão, em qualquer época do ano, au-
torizar a aceitação de voluntários, re-
servistas ou não.

TITULO IV .
Das Isenções, do Adiamento de In-

corporação e da Dispensa de
Incorporação
CAPITULO I
Das Isenções

Art. 28.	 São isentos do Serviço
Militar:

a) por incapacidade física ou men-
tal definitiva, em qualquer tempo, os
que forem julgados inaptos em sele-
ção ou inspeção e considerados irre-
cuperáveis para o Seiviço Militar nas
Fôrças Armadas; •

b) era tempo de paz, por incapaci-
dade moral, os convocados que esti-
verem cumprindo sentença por cri-
me dolos, os que depois de incorpo-
rados forem expulsos das fileiras e os
que, quando da seleção, apresentarem
indícios de incompatibilidade que,
comprovados em .examc ou sindi-
cância, revelem incanacidade moral
para integrarem as Fôrma Armadas.

Parágrafo único. • A reabilitacao
dos incapazes poderá ser feita ax
.0,ffid0 ou a requerimento do interes-
sado, segundo normas fixadas na re-
gulamentação desta Lei.

-	 CAPITULO II
Do Adiamento de Incorporação

Art. 29. 'Poderão ter a incorpora-
ção adiada:	 .

a) por 1 (um) ou 2 (dois) anos,
os candidatos as Escolas de Forma-
ção de Oficiais da Ativa, ou Escola,
Centro ou Curso de Formação de Ofi-
ciais da Reserva das Fôrças Arma-
das, desde que satisfaçam na época
da seleção, ou possam vir a satisfa-
zer, dentro dêsses praaas. as condi-
ções de ascolaridade, etsadas para o

tfaganico do Exército, da Marinha ou
da Aeronáutica.

39 órgãos de Formação de Re-
serva é a denominação genérica dada
aos órgãos de formação de oficiais,
graduados e soldados para a reserva.

§ 49 As subunidades-quadros com a
finalidade de formar soldados espe-
cialistas e graduados de fileira e es-
pecialistas, destinadas . não só à ati-
va aceno à reserva, são consideradas,

•conforme o caso, como Organização
Militar da Ativa ou Órgão de Forma-
ção de Reserva.

em qualquer Escola, Centro, Curso de
Formação de Militar da Ativa, ou (ar-
po de Formação de Reserva.

4 19 Os brasileiros matriculadas 'em
Escolas Superiores ou no último ano
do Ciclo Colegial do Ensino Médio,
quando convocados para o Serviço

inicial, serão considerados
com prioridade para matricula ou in-
corporação nos órgãos de Formação

.servas ixistentes na Guarnição
Militar onde os mesmos estiverem
freqüentando Cursos, satisfeitas as
demais condições de seleção puir:atas
nos regulamen tos dêsses órgãos.

I V CaUrá ao EMFA, em ligação
com os Ministros Militares, designar
os municípios constitutivos de cada
unia das guarnições militares, para
os efeitos desta hei.

Art. 23. Os convoca,dos_sle que tra-
tam os parágrafos do artigo anterior,
embora a., incorporados, ficam su-
jeitos, durante a prestação do Serviço
Militar, as atividades correlatas à ma-
nutenção da ordem interna.

•
CAPITULO V

Dos Refratários, Insubmissos
e Voluntários

Art. 24. O brasileiro que não se
'apresentar para a seleção durante a

- de seleção do contingente de
sua classe ou que, tendo-o feito, se
ausentar sem a ter completado, será
considerado refratário.

Art. aí O convocado selecionado
e designado para incorporação ou ma-
tricula, que não se apresentar à Or-
ganização Militar que lhe fôr desig-
nada, dentro do prazo marcado ou
que, tendo-o feito, se ausentar antes
do ato oficial de incorporação ou ma-
tricula, será declarado insubmisso.

Parágrafo único. A expressão "con-
t,,cado à incorpaiação" constante do
Código Penal Multar (art. 159), apli-
ca-se ao selecionado para convoca-
ção e designado para a incorporação
ou matricula em Organização Mili-
tar,	 qual deverá apresentar-se no

qu a lha fôr fixado.
Art. 26. Aos refratários e insub-

missos serão aplacadas as sanções
previstas nesta Lei, sem prejuízo da
que, sôbre os últimos, estabelece o

	•

ingresso nos citados órgãos de forma-
ção de oficiais;

b) pelo tempo correspondente à da-
ração do curso, os que estiverem ma-
triculados em Institutos de 13nsino
destinados à formação de sacerdotea
e ministros de qualquer religião ou de
membros de ordens religiosas regula-
res;
• C) os que se encontrarem no exte-

rior e o comprovem, ao regressarem
ao Brasil; •

d) os matriculados em Cursos de
Formação de Oficiais das Polícias
Militares e Corpos de Bombeiros, até
o término ou interrupção do curso; s

e) os que estiverem matriculados ota
que se candidatem à matricula em
Institutos de Ensino destinados h
formação de médicos, dentistas, far-
macêuticas e veterinários, até o tér-
mino ou interrupção do curso.

(I 19 — Aquêles que tiverem sua
incorporaaào adiada, nos têrmos da
letra a, dêste artigo, destinados à
matricula nas escolas de Formação
de Oficiais da Ativa e que não se
matricularem, terão prioridade para
matricula nsts Escolas, Centros OU
Cursos de Formação de Oficiais da
Reserva; aquêles destinados a Esco-
las, Centras ou Cursos de Formação
de Oficiais da Reserva terão priori-
dade, satisfeitas us condições, para
matricula nesses órgãos e, caso na° se
apresentem, findos os prazos conca-
didos, ou não satisfaçam as condi-
çõeS de matrícula, terão prioridade
para a incorporação em unidades de
tropa.

29 — Aquêles que tiverem a in-
corporação adiada, nos térinos da le-
tra b, se interromperem o curso ecle-
siástico, concorrerão N. incorporação
com a la classe a ser convocada, e,
se concluírem, serão dispensados do
Service) Militar obrigatório.

as e emendas.

39 ' -- Aquêles compreendidas nos
têrmos da letra (1,. em caso de in-
terrupção do curso, deverão ser apre-
sentados às Circunscrições de Servi-
ço -Militar, para regularizar a sua si-
tuação militar.

49 — Aquêies que tiverem a In-
corporação adiada, nos têrmcs da
letra e, déste artigo, e concluírem .os
respectivas cursos. terão a situação
militar regulada em lei especial. Os

Art. 18. Será elaborado anualmente
pelo Estado-Maior das FtrÇas Arma-
das (EMFA), com participação dos
Ministérios Militares, um Plano Ge-
ral de Convecação para o Serviço Mi-
litar iniciai, que regulará as condi-
ções de recrutamento da classe a in-
corporar no ano seguinte, na§ Fôr-
ças Armadas.

Art. 19. Em qualquer época, te-
nham ou não prestado o Serviço Mi-
litar, poderão os brasileiros ser objeto
de convocação de emergênc ia, em
condições determinadas pelo Presi-
dente da República, para evitar a
perturbação da ordem ou' tara sua
manutenção. ou, ainda, em caso de
calamidade pública.

Parágrafo único. Os Ministros Mi-
litares poderão convocar pessoal da
reserva para participação em exerci-
cios, manobras e aperfeiçoamento de
caa- -cimentos militares.

CAPITULO IV
Da Incorporação e da Matricuta nos

brotros de Formação de Reserva

' Art. 20. Incorporação é 'o ato de
inclusão do convocado ou voluntário
em uma Organização Militar da Ativa
das Fôrças Armadas.

Art. 21. Tanto quanto passível, os
convocados serão incorporados em Or-
ganização Militar da Ativa localizada
no Município de sua residência.

Parágrafo único. Só nos casos de
absoluta impossibilidade de azeencher
OS seus próprios claros, será permi-
tida a transferência de convocados
de uma para outra Zona de Serviço
Militar.

Art, 22 Matricula é o ato de ad-
i missão do convocado ou voluntário Código Penal Militar.
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que não terminarem os cursos, e sa-
'atafonas as denude ~lições, terão
prioridade para matrícula nos órgãos
*de Formação de Reserva ou incorpo-
ração em unidade da ativa, confor-
me o ettE0.

5 59 — As normas de obtenção de
adiamento serão fixadas ne regula-
inentaçã,o da presente Lei.

CAPITULO III
Da Dispensa de Incorporação

:Art. 30 — São dispensados de in-
corporação os brasileiros da clame
oonvocada:

a). residentes há mais de um ana,
referido à data de início da época de
Seleção, em Município não-tributário
ou em zona rural 'de Município só-
mente tributário de órgão de Forma-
ção de Reserva;

b) residentes em Municípios tribu-
tários, excedentes ás necessidades das
Pôrças Armadas;

c) matriculados em órgãos de For-
rnaçã,o de Reserva;

d) matriculados em Estabelecimen-
tos .de Ensino Militares, na forma es-
tabelecida pela regulamentação des-
ta Lei;

e) operários, funcionários ou em-
pregados de estabelecimentos ou em-
prêsas industriais de interesse mili-
tar, de transporte e de comunicações,
que forem, anualmente, declarados
diretamente relacionados com a Se-
gurança Nacional pelo Estado-Maior
das Fôrças Armadas (EMFA).

',f) arrimos de familia, enquanto du-
rar essa situação;

g) VETADO.
19 — Quando os convocados de

que trata a letra e forem dispensados
de Incorporação, esta deverá ser so-
licitada pelos estabelecimentos ou
empresas amparadas, até o início da
seleção da classe respectiva, de ecôr-
do com a regulamentação da presen-
te Lei,

1 29 — Os dispensados de Incorpo-
ração de que trata a letra c, que, por
motivo justo e na forma da regula-
mentação desta Lei, não tiverem
aproveitamento cu forem desligados,
serão rematricuiados no ano seguin-
te; no caso de reincidência, ficarão
obrigados a apresentarem-se à sele-
ção, para a incorporação no ano ime-
diato.

§ 39 — Os dispensados de incorpo-
ração de que trata a letra c, desliga-
dos por motivo de faltas não-justifi-
cadas, serão incorporados na forma
do parágrafo anterior.

49 — Os dispensados de incorpo-
ração de que tratam as letras d e e,
que respectivamente interromperem
o curso ou deixarem o emprégo ou
função, durante o período de serviço
de sua classe, serão submetidos a se-
leção com a classe seguinte.

11 59 — Os cidadãos de que trata . a
letra b ficarão, durante o período
de serviço da classe a que pertencem,
à disposição da autoridade militar
competente, para atender à chama-
da complementar destinada ao pre-
enchimento dos claros das Organiza-
ções Militares já existentes ou daque-
las que vierem a ser criadas.

TITULO V
'Das ,In terrupções e das Prorrogações

do Serviço Militar
cAPrruLo I

Da Interrupção
Art. 31. O serviço ativo das Fôrças

Armadas será interrompido;
a) pela anulação da incorporação;
b) pela desincorporação;
c) pela expulsão;
d) pela deserção.

19 — A anulação da incorporação
ocorrerá em qualquer época, nos ca-
sos em que tenham sido verificadas
irrecularidades no recrutamento, in-
clusive relacionadas com a seleção,

em condições fixadas na retais/ano-
tação da presente Lei.

1 29 — A desincorporação ocorre-
rá:

a) por moléstia em consequência da
qual o incorporado venha a faltar ao
serviço durante 90 (noventa)
consecutivos ou não, hipótese em que
será excluído e terá sua situação mi-
litar fixada na regulamentação da
presente Lei;

b) por aquisição- das condições de
arrimo após a incorporação, obedeci-
das ,as disposições de regulamentação
da presente Lei;
c) por molástia ou acidente que

torne o incorporado definitivamente
incapaz para • o Serviço Militar; o
incorporado nessas condições será ex-
cluído e isento definitivamente do
Serviço militar;

d) por condenação irrecorrivel, re-
sultante de prática de crime comum
de caráter culposo; o incorporado
nessas condições será excluído, en-
tregue à autoridade civil - competente
e terá sua situação militar fixada na
regulamentação da presente Lei.

1	 — A expulsão ocorrerá:
a) por condenação irrecorrivel re-

sultante da prática de crime comum
ou militar; de caráter doloso;

b) pela prática de ato contra a mo-
ral pública, pundonor militar ou fal-
ta grave que, na forma da Lei ou de
Regulamentos Militares, cancterize
seu autor como indigno de pertencer

Fôrças Armadas;
c) pelo ingresso no mau comporta-

mento contumaz, de forma a tornar-
se inconveniente à disciplina e à per-
manência nas fileiras.

49 — O incorporado que respon-
der a processo no Fôr° Comum será
apresentado à autoridade competen-
te que o requisitar e dela ficará à
disposição, em xadrez de organização
militar, no caeo de prisão preventiva
Após passada em julgado a sentença
condenatória, será entregue à auto-
ridade competente.

1 5 — O Incorporado que respon-
der a processo no Miro Militar per-
manecerá na sua unidade, mesmo co-
mo excedente.

Art. 32 — interrupção do Servi-
ço Militar dos convocados matricula-
dos em órgãos de Formação de Re-
serva, atendido o disposto nos pare-
arafos 29 e 3 9 do art, 30, obedecerá
às normas fixadas nos respectivos re-
gulamentos.

CAPITULO II
Das Prorrogações do Serviço Militar

Art. 33 — Aos incorporados que
concluírem o tempo de serviço a que
estiverem obrigados poderá,- desde que
o requeiram, ser concedida prorroga-
ção desse tempo, uma ou mais vêzes,
como engajados ou reengajados, se-
gundo as conveniências da Fôrça Ar-
mada interessada.

Parágrafo único. Os prazos e con-
dições de engajamento ou reengaja-
mento serão fixados em Regulamen-
tos, Normas ou Instruções especiais,
baixados pelos Ministérios da Guerra,
da Marinha e da Aeronáutica.

TITULO VI
Do Licenciamento, • da Reserva, Dos
Certificados de Alistamento, de Re-
servi s ta, de Dispensa de Incorporação

" e de Isenção
CAPITULO I

Do Licenciamento
Art. 34 — O licenciamento das pra-

ças que integram o contingente anual
se processará de acôrdo com as nor-
mas estabelecidas pelos Ministérios da
Guerra, da Marinha e da Aeronáutica,
nos respectivos Planos de Licencia-
mento.

Parágrafo único. Os licenciados
terão direito, dentro de 30 (trinta)
dias que se seguirem ao licenciamen-
to, ao transporte e alimentação por
conta da União até o lugar, dentro

do raie, onde tinham ata reeldénoUi
ao sa..4an eonvooadoe.

CAPITULO II
Da Reserva

Art. 35. A Reserva, no que concer-
ne à* pragas, será constituída pelos
reservistas de 19 e r categorias.

Parágrafo único. A inclusão na
Reserva de 19 e 29 categorias obede-
cerá aos interéssas de cada uma das
Maças Armadas e será fixada na re-
gulamentação da presente Lei.

Art. 36. Os dispensados de incor-
poração, para efeito do parágrafo 39
do art. 181 da Constituição da Repú-
blica, são considerados em dia com o
Serviço Militar inicial,

CAPITULO III
Dos Certificados de Alistamento

Militar, de Reservista, de Dispensa
de Ineotporação e de Isenção

Art. 37. O Certificado de Alista-
mento Militar é o documento compro-
vante da apresentação para a presta-
40 do Serviço Militar inicial, forne-
cido gratuitamente pelas autoridades
indicadas em regulamentação da pre-
sente Lei.

Art. 38. O Certificado de Reservis-
ta é o documento comprovante de in-
clusão do cidadão na Reserva .do
Exército, da Marinha ou da Aeronáu-
tica e será de formato único para as
três Fôrças Armadas.

Parágrafo único. Todo brasileiro.
ao ser incluído na Reserva, recebera
gratuitamente, da autoridade militar
competente, o Certificado de Reser-
vista correspondente à respectiva ca-
tegoria.	 -	 .

Art. 39. Aos * brasileiros isentos do
Serviço Militar será fornecido,. pela
autoridade militar competente, o Cer-
tificado de Isenção.

Parágrafo único. O Certificado de
Isenção será fornecido gratuitamen-
te.

Art. 40. Aos brasileiros dispensa-
dos de Incorporação será fornecido,
pela autoridade militar competente,
upowraCoero.tificado de Dispensa de Incor-

Parágrafo único. O fornezlm;.nto
de Certificado de DIspensa de Incor-
poração será feito mediante paga-
mento da taxa militar respectiva.

Art. 41. A entrega do Certificado
às praças expulsas será feita no pró-
prio ato de expulsão, na forma da le-
gislação em vigor,

Art, 42, E' vedado, a quem quer
que seja, reter .Certificados de Alista-
mento, de Reservista, de Isenção ou
de Dispensa de Incorporação, ou in-
clui-los em processo ,burocrático, res-
salvados os casos de suspeita de frau-
de de pessoa ou da coisa e o que dia_
põe o art. 55 desta lei.

Art. 43. Os modelos de Certifica-
dos, sua Impressão, distribuição, es-
crituração, -autenticidade e mais par-
ticularidades, serão estabelecidos na
regulamentação desta Lei. 	 ...

TITULO VII .
Das Infrações e Penalidades

CAPITULO ÚNICO
Art. 44.- As infrações da presente

Lei, caracterizadas como crime defi-
nido na legislação penal militar, im-
plicarão em processos e julgamento
doe infratores pela Justiça Militas,
quer sejam militares, quer civis,

Art. 45. As multas 'estabelecidos
nesta Lei serão aplicadas sem pre-
juízo da ação penal ou de punição
disciplinar que couber em cada caso.

Parágrafo único. As multas serão
calculadas em relação ao menor salá-
rio-mínimo vigente no País; a multa
mínima terá o valor de 1/30 (um
trinta avos) chiste salário, arredonda-
do para centena de cruzeiros supe-
rior.

Art. 48. Incorrerá na milita ml-
'ruma quem:

a) não se apresentar nos prazos.
previstos no art. 16 e seus paságra-;
fos;

b) fôr considerado refratário:
C) como reservista, deixar de cum-

prir a obrigação determinada nas le-
tras c e d do art. 66.

Art, 47. Incorrerá na multa cor-
respondente a três vézes a multa inía
nima quem:

a) alterar ou inutilizar Certificados
de Alistamento, de Reservista, de'
Dispensa de Incorporação ou de Isen-
ção ou fôr responsável por qualquer
destas ocorrências;

b) sendo civil e não exercendo lune
ção pública ou em entidade' autár-
quica, deixar de cumprir qualquer
obrigação Imposta pela presente Lei
ou sua regulamentação, para eaja
infração não esteja prevista outra
multa nesta Lei;

e) como reservista, deixar de , cum-
prir o que dispõe a letra a do art!go
66;

d) sendo reservista, não comunicar
a mudança de domicílio até 60 (ses-
senta) dias após sua realização, ou o
fizer erradamente em qualquer oca-
sião.

Art. 48, Incorrerá na .multa cor-
respondente a cinco vezes a multa
minima, o refratário que se não apre-
sentar à seleção: _

a) pela segunda vez;
h) em cada uma das demais vezes.
Art. 49. Incorrerá na multa cor-

respondente a dez vêzes a multa mí-
nima quem:

a) no exercício de função pública
de qualquer natureza, seja autorida-
de civil ou militar, dificultar ou re-
tardar por prazo superiar a mita
(20) dias, sem motivo 7ustificado,
qualquer informação ou d i Ugência so-
licitada pelos órgãos do Serviço Mi-
litar;

b) fizer declarações falsas aos ór-
gãos do Serviço Militar;.

O) sendo m i litar ou escrivão de re-
gistro civil, ou em exercício de função
pública, em autarquia ou em socie-
dade de economia mista, deixar de
cumprir, nos prazos estabelecidos, ._.
qualquer domação imposta peia pre-
sente Lei ou sua regulamentação, —
para cuja infração não esteja previs-
ta pena especad.

Parágrafo único. Em casos de re-
incidência, a multa será elevada ao
dôbro,

Art, 50. Incorrerá na muita cor-
respondente a vinte e cinco vezes a
multa mínima quem:

a) o Chefe de repartição pública,
civil ou militar, chefe de repartição
autárquica ou de econom a mista,
chefe de órgão com função prevata
nesta Lei, ou quem legalmente fôr'
investido de encargos relacionados com
o Serviço Militar, retiver, sem motivo
justificado, documento de situação
militar, ou recusar recebimento de
petição e justificação;

b) os responsaáveis pela inobser-
eancla de qualquer dile prescrições do
art. 75 da presente lei.

Art. 51. Incorrerá na multa cor-
respondente a cinqüenta vezes a mul-
ta mínima a autoridade que prestar
informações inverldicas ou fornecer
documento que habilite o seu possui-
dor a obter indevidamente o certifi-
cado de Alistamento le Reservia. da
Dispensa de Incorporação e de Isen-
ção do Serviço Militar.

Parágrafo único. Em casos de re-
incidência, a multa . será -elevada ao
dObro.

Art. 52. Os brasileiros, no exerci-
do de função pública, quer em cará-
ter efetivo ou interino, quer em está-
gio probatório ou em comissão, e ex-
tranurnerárlos de qualquer modalida-
de, da União. doo Estados, dos Terri-
tórios, does Municípios e 'da Prefeitura
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do Distrito Federal, quando insub-
missos, • ficarão suspensos do cargo,
função ou emprego, e privados de
qualquer remuneração enquanto não
regularizarem sua situação militar.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo aplica-se aos serv.dores ou, em-
pregados das entidades autárquieo.e,
das sociedades de ecanomia mista e
das empresas ceracessionárias de ser-
viço público. .

Art. 53. Os convocados que forem
condenados ao pagamento de multa, e
não possuirem recursos para aten-
dê-lo, sofrerão o desconto do valor
da mesma,' quando forem incorpo-
ledes

Parágrafo único. Ficarão isentos
de pagamento de taxas e de multas
aqueles que provarem impossibilidade
cia pagá-las, na forma da regulamen-
tação da presente lei.

Art. 54. As multas de-que trata
õste Capitulo serão aplicadas pelas
autoridades competentes de qualquer
das Fõrças Armadas.

3 19 Da imposição administrativa
da muita caberá recurso à autoridade
militar imediatamente superior, den-
tro de 15 (quinze) dias a contar da
data em que o infrator dela tiver ci-
ência, se depositar, previamente, no
órgão militar investido deste encargo,
a quantia correspondente á multa, a
qual será ulteriormente restituída, se
fôr o caso.

29 Se o infrator fôr militar,
exercer função pública, a multa será
descontada dos seus vencimentos, pro-
ventos ou ordenados e comunicado o
desconto ao órgão que a aplicou ob-
servadas as prescrições de leis e re-
gulamentos em vigor.

Art. 55, O Alistado, o Reservista, o
Dispensado de Incorporação ou o
Isento de Serviço Militar, que incor-
rer em multa terá o respectivo cer-
tificado retido pelo órgão competente
(1.tas Fôrças Armadas, enquanto não
efetuar o Npgamento.

..eieeL0 IP=
Dos Órgãos de Formaçdo de Reservas

CAPITULO ONICO
Art. 56. Os Ministros Militares po-

derão criar órgãos para formação de
Oficiais, Graduados e Soldados a fim
de satisfazer às necessidades da re-
serva.	 -

Parágrafo único. A formação de
Oficiais, Graduados e Soldados para
a Reserva poderá ser feita em órgãos
especialmente criados para êsta fim,
em Escolas de Nível Superior e Médio
inclusive técnico-profissionais, ou em
Sub uni dedes-quadros.

Art. 57. As condições de matricula
• o funcionamento dos órgãos de for-
mação de Oficiais, Graduados e Sol-
dados para a Reserva 'serão fixadas
na .eguiamentação desta lei, de ecôo
com os interesses de cada uma das
Forças Armadas. -

Parágrafo único. Os Órgãos de F or-
mação de Reserva terão organização
e regulamento próprios, deles devendo
constar, obrigatõriamente, a respon-
sabilidade do emprego,' na forma do
art. 23 da presente ter, orientação,
funcionamento, fiscalização e eficiên-
cia da instrução.

Art. 53. A criação e localização dos
Órgãos de Formação de Reserva obe-
decerá em principio, a awPán-bill

-dade de convocados habilitados às di-
ferentes necessidades de Oficiais.
Graduados e Soldados e às disponibe
lidades de convocados habilitados
diferentes necessidades de Oficiais,
Graduados e Soldados e às disponi-
bilidades de meios de cada uma da.
Fôrças Armadas.

Art. 59. Os eirgeos de Formação
de Vetado Reserva, Subunidades-
quadres, Tiros -de-Guerra e outros
se destinam. também, a atender
à Instrução militar dos convocados
pão incorporados em organizações mio
Mares da ativa das Fórças Armadas.

Estes õreãoa serão localizados de
modo a satisfazer às exigências doa
planos militares e, sempre que Possí-
vel, às conven:éncias dos municípios,
quando se tratar de Tires-de-Guerra.

19 Os Tiros-de-Guerra terão sede,
material, móveis, utensílios e .polígono
de Vero providos peias Prefeituras Mu-
nicipais, sem no entanto, ficarem sim..
bordinados ao executivo -municipal.

i 29 Os instrutores, armamento,
munição, fardemente e outros mate-
riais julgados necessários à instrução
dos tiros-de-Guerra .serão fornecidos
pelas Fõrças Armadas, cabendo aos
instrutores a responsabilidade de
conservação do mattteal distribuído.

I 39 , Quando,- par qualquer motivo,
não funcionar, o Tiro-de-Guerra, du-
rante dois anos consecutivos, será ex-
tinto.

eietteo
Disposições, Gerais

CAPITULO i -
Dos Direitos dos Convocados

e Reservstas	 •
Arte 60. .0s funcionários públicos

federais, estaduais ou municipais, bem
como os empregados, operáries ou tra-
balhadores, qualquer que seja a na-
tureza . da entidade em que exerç
as suas atividades, quando incorpora
(2,03 ou matriculados em Órgão de
Formação de Reserva, por motivo de
convocação para prestação do Ser-
viço Militar inicial estabelecido pelo
art. 19, desde que para isso forçados
a abandonarem o cargo ou emprego,
terão assegurado o retôrno ao cargo
ou emprego - respectivo, dentro dos 30
(trinta) dias que 'se, seguirem ao li-
cenciamento, ou término de curso,
salvo se declararem, por - ocasião da
incorporação- ou matricula, não pre-
tender a ele voltar.
I 19 Esses convocados, durante o

tempo cai que estiverem Incorporados
em Órgãos Militares da Ativa ou ma-
toculados nos de Formação de Re-
serva, nenhum vencimento, salário ou
remuneração perceberão da organiza-
ção a que pertenciam,.

3 29 Perderá o direito de retórno
ao emprego, cargo ou função que exer-
cia ao ser incorporado, o convocado
que engajar,

1 39 Compete ao Comandante, Di-
retor ou Chefe de Organização Mili-
tar em que fôr incorporado ou ma-
triculado o convocado, comilnicar sua
pretensão á entidade a que Caiba re-
servar a função, cargo ou- emprego e,
bem assim, se fôr o caso, o engaja-
mento concedido; essas comunicações
deverão ser feitas dentro de 20 (vin.
te).- dias que se seguirem à incorpora-
ção - ou concessão do engajamento.

49 Todo coneoeado matriculado
em (erga) de Formação de Reserva

,oue seja obrigado a faltar a suas ati-
vidades • civis, por fôrça • de exercido
ou manobras, terá suas faltas abona-
das para todos os efeitos.

'Art. 431. OS brasileiros, quando in-
corporados, por motivo de convocação

„Rem manobras, exercícios, manuten-
orao da ordem 'interna ou gtierra, te-
leão assegurado o retiro, ao cargo,
função ou emprego que exerciam a0
serem convocados e garantido o di-
reito á percepção de 2/3 (dois terços:`
da respectiva remuneração, durante
o tempo em que permaneceremdncor-
poradcs; vencerão pelo Exército, Ma-
rinha ou Aeronáutica apenas es gra-
tificações regulamentares.

I 19 Aos eonvocados fica assegurado
o direito de optar pelos eencimentos,
salários ou remuneração . que mais
1 hos contenham.

29 -Perderá a garantia e o direito
assegurado por este artigo, o incor-
porado que obtiver engajamento. -

e 39 Compete ao Comandante, Die
retor ou Chefe da Organização Mili-

tar era que feir Incorporado o con-'
vocado comunicar, à entidade a que
caiba reservar a função, careo ou em-
prego, a sua pretensão, opçao quanto
aos vencimentos e, se fôr o caso, o
engajamento concedido; a comunica-
ção relativa ao ret&rno à função de-
verá ser feita dentro dos 30 (trinta)
dias que se seguirem a Incorporação;
as mais, tão logo venham a ocorrer.

Ar t 62. Terão direito ao transporte
por conta da União, dentro do terri-
tório nacional:

LI) os convocados selecionados e de-
signados para incorporação, da sede
do Município em que residem à da
Organização Militar para que forem
designados;

b) os convocados de que trata a alí-
nea anterior que, por motivos estra-
nhos à sua • vontade, devam retornar
aos IVIunicipies de residência;
e) os convocados "licenciados que,

até 30 (trinta) dias apôs o licencia
-mento, desejarem retornar às locali-

dades em que residiam ao serem- In-
corporados.

Parágrafo único. Os convocados de
que trata este artigo perceberão as
etapas fixadas na legislação própria,
8 —pondentes aos dias de viagem.

V Art. 63. Os convocados contarão,
de azôrdo com o estabelecido na Le-
gislação Militar, para efeito de apo-
sentadoria, o tempo de serviço ativo
prestado nas Fesças Armadas, quando
a elas incorporados.

Parágrafo único. Igualmente será
computado para efeito de aposentado-
ria o serviço prestado pelo ecnvocado
matriculado em Orgáo de Formação
de Reserva na base de 1 (um) dia
para período de 8 (oito) horas de ins-
irução, desde .que concluam com
aproveitamento a sua formação.

Art. 64. Em caso de infração às
disposições desta lei, relativamente à
exigência de estar em dia com as obre.
gações militares, poderá o interessado.
dirigir-se às autoridades militares fi-
xadas na regulamentação desta lei,
tende em vista sobreguardar seus di-
reitos ou interesses.

CAPITULO II -
; Dos Deveres dos Reservistas
Art. 65. Constituem deveres do Re-

servista:
a) apresentar-se, quando convocado,

no local e prazo .que Lhe tiverem sido
determinados;

b) comunicar, dentro de SO (ses-
senta) dias, pessoalmente ou por es-
crito, à Organização Militar mais
próxima, as mudanças de res:dência;

c) apresentar-se, anualmente, no
locai e data que forem fixados, para
fins de exercido de apresentação das
reservas Ou cerimónia cívica do Dia
do Reservista;

d) comunicar it .• Organização Mili
-tar a que estiver vinculado, a conclu-

são de qualquer curso técnico ou cie
entifico, comprovada pela apresenta-
ção do respectivo instrumento legal, e,
bem assim, qualquer ocorrência que se
relacione com o exercido de qualquer
função de caráter técnico ou cientí-
fico;	 -

e) apresentar ou entregar à autorie
dade militar competente o documen-
to de quitação como Serviço Militar
de que fôr possuidor, para fins de
anotações, substituições ou arquiva-
mento, de acôrdo com o prescrito nesta
lei e na- sua regulamentação.

CAPITULO III
Das Autoridades Participantes

da Execução desta lei-

Art. 66: - Participação da execução
da presente lei:

d) Estado-Maior das Fôrças Arma-
das, Ministérios Civis e Militares e
as repartições que lhes são subordi-
nadas;

b) os Estados, Teeritórios • Muni-
cípios e as repartções que lhes sã*
subordinadas:

c) os titilares • serventuários da
Justiça;	 •

d) os cartórios de registro civil de
pessoas naturais;

e) as entidades autárquicas 'e so-
ciedades de economia mista;

f) os estabelecimentos de erigindo
públicos ou particulares, de qualquer
natureza;

g) as empresas, companhias e Ins-
tituições de qualquer natureza. •

Parágrafo único. Essa participação
consistirá:

a) obrigatoriedade, na remessa de
informações estabelecidas na regula-
mentação desta leo

b) mediante anuência ou [lotado,
na instalação de postos de recruta-
mente e criação de outros serviços
ou encargos nas repartições ou esta-
belecimentos civis, federais, estaduais
ou nmoic(pals.•

Art. 67. As autoridades ou os res-
ponstive:s pelas repartições incumbi-
das da fiscalização do exercício pro-
fissional não poderão conceder a c,are
teira profissional nem registrar diplo-
mas de profissões liberais a brasilei-
ros, sem que estes apresentem, previa-
mente, prova de que- estão em dia
com as obrigações militares, obedecido
o disposto no art. 75 desta lei.

CAPITULO IV
Do Fundo do Serviço M ilitar •

Art. 68. E' criado o Fundo do Ser-
viço Militar, destinado a:

a) permair a melhoria das instala-
ções e o provimento de material de
instrução para os Órgãos 'de Forma-
ção de Reserva das Forças Armadas,
que não disponham de verbas pró-
prias suficientes; 	 -

b) prover os órgãos do Serviço Mi-
litar de meios . que niellacr eus Per

-mitam cumprir • sues finalidades;
e) propiciar' os recursos materiais

para 'a • criação - de novos órgãos de
formação de reservas;

d) proporcionar fundos adicionais
como refôreo às verbas previstas e
para socorrer a outras despesas re-
lacionadas com a execução' do Serviço
Militar.

Parágrafo único. O Fundo do Ser-
viço Militar, constituído das recei-
tas provenientes da arrecadação das
multas prescritas na presente lei •
da Taxa Militar, será administrado
pelos órgãos fixados na regulamenta-
ção da presente lei. •

Art. 69. A Taxa militar será co-
brada, pelo valor da multa mínima,
Les convocados que obtiverem adia-
mento de incorporação, concedida na
forma do regulamento desta Lei, ou
àqueles a quem fôr concedido o certi-
ficado de Dispensa de Incorporação.

Parágrafo único. Não será cobrada
a Taxa Militar aos cidadãos que pro-
varem impossibilidade de pagá-la, na
forma da regulamentação da pre-
sente lei.	 .

Art. 70. As. multas 'e Taxa Militar
serão pagas em selos próprios a serem
emitidos pelo Ministério da Fazenda.

Art. 71. A receita proveniente do
Fundo do Serviço Militar será escri-
turada pelo Tesouro Nacional, sob C
titulo dèsse Fundo.

Parágrafo único. Esse Titulo cons.
tará do Orçamento Geral da 'Unia();

a ) na Receita — como Renda or.
dinária — Diversas Rendas — Es-
tado-Maior das F ç as Armadas
(EMFA) — Fundo do Serviço Mi-
litar;

to na Despesa — em dotação pró-
pria para o Estado-Maior das Fôrças
Armadas (EMFA), que a distribuirá
de acôrdo com os encargos .próprios
e de cada uma das Fesças Armadas.

Art. 72. Independente dos recur-
sos provenientes das multas e Taxa



destinados a instruir processos con-
cernentes ao Serviço Militar.

Art. 79. Os secretários das Juntas
de Serviço Militar receberão uma gra-
tificação pro labore por certificado
entregue, O valor e o pagamento da
gratificaçãta serão objeto da regula-
mentação desta lei.

Art. 80. O Estado-Maior das Fôr-
ças Armadas (EMFA) designará uma
Comissão Intermin:sterial para, no
prazo de 90 (noventa) dias, apresen-
tar um anteprojeto de regulamenta-
ção desta lei.

Art. •81. Esta lei revoga as Leis
na, 1.200-50, 1.585-52, 4.027-61, De-
creto-lei 9.500-46 e demais disposições
em contrário e só entra em vigor após
a sua regulamentação.

Brasília, em 17 .de agôato de 1964;
1439 da Independência e 76 9 da Repú-
blica.

H. Cesurara) Bailemo
Ernesto de Mello Baptista
,Arthur da Costa e Silva
Nelson Lavenère Wanderlei)
Milton Campos

-
LF-1 N9 4.383 — DE 24 pr

AGÔSTO DE 1964 •

Isenta a Petrobrás do ilida:isto de
Transmissão "inter-vivos" por aqui-
sições de imóveis no Distrito Fe-
deral.
O Presidente da República, faço sa-

ber que o Congresso Nacional decre-
ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'. Ficam isentas de impôsto
transmissão "inter-vivos", as aquisi-
ções de bens imóveis que, para uso
próprio, a Petróleo Brasileiro S.A. —
Petrobrás tenha feito ou venha a fa-
zer no Distrito Federal.

Art. 29 . Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 24 de agôsto 'de 1954; 1439
da Independência e 76 9 da República,

" H. CASTELLO Mance
Mauro Thibau

LBZN94.38'7—aa23 ca
AGÓSTO Dr 1964

Estabelece a idade-limite de perma-
nência, no serviço ativo, dos Ofi-
ciais dos Quadras de Adm,nistração
e de infantaria_de-Gué.rda e dos
Tenentes-Co-onéis de vários Qua-
dros de Oficiais Especialistas do,
Corpo de Oficiais da Aeronáutica»

'O Presidente da República, faço sa-a
Ur que o Congresso Nac:onal decrear,
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 9 . A Idade-limite de perma-
nência no serviço ativo dos Oficiais do,'
Quadro de Administração do Corpo de'
Oficiais da Aeronáutica é a sceuinte:
Capitão 	  56 anos
19 Tenente 	  54 (nos'
29 Tenente 	  52 anos'

Art. 29 . A idade-limite de perma-
nência no serviço ativo dos Tenentes-
Coronéis dos vários Quadros de Ofi-
ciais Especialistas do Corpo de 011-
dais da Aeronáutica é a de CO anos.

Art. 39 . Aos oficiais do Quadro Ce
Infantaria-de-Guarda do Corpo d3
Oficiais do, Aeronáutica aplicam-se às
idades-limite de que trata o artigo la
da Lei n9 2.370, de 9 de dezembro do
1954.

Art. 49 . Esta lei entrará ern vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
• Brasília, 26 de agôsto de 1964; 1439

da Independência e 76 9 da República.,,,.•
H. CASTELLO BRANCO

Nelson Lavenère Wanderley

Cu-Ata-leira

Militar, sedo anuedmente fixadas. no
orçamento do Estado-Maior das Fôr-

• Ças Armadas e das Ministérios Mili-
tares; detaçieee destinadas às despesas
para execução desta lei. nu que se taa
lecionar com. os ...trabalhos de recru-

• Lamento, pia:deidade do Serviço Mi-
litar e adminateaçao das e.eeeevas.

cAprrno v
Disposições Diversas

' Art. 73. Para efeito do Serviço
Militar cessará a incapacidade civil
do menor, na data em que completar
17 (dezessete) anos.

Art. 74. Nenhum brasileiro, entre
1 9 de janeiro do ano em que comple-
tar 19 (dezenove) e 31 de dezembro
do ano em que completar 45 (qua-
renta e cinco) anos de idade, poderá,
vem fazer prova de que está em dia
Dom as suas obrigações militares;

a) obter passaporte ou prorrogação
de sua validade;

b) ingressar como funciónário, em-
pregado ou associado em instituição,
emprêsa 01.1 associação oficial oi* ofi-
cializada ou subvencionada ou cuja
existência ou funconamento dependa
de autorização ou reconhecimento do
Govêrno Federai, Estadual, dos Ter-
ritórios ou Municipal;

C) assinar contrato com o Govêrno
Federai, Estadual, dos Territórios ou
Municipal;	 -

ci) prestar exame ou matricular-se
em qualquer estabelecimento de en-

' sino;
e) obter carteira prefassionai,

tricura ou inscrição para o exercício
de qualquer função e licença de in-
dústria e prcfls.são;

f) incerever-se em concurso para
provimento de cargo público;

g) exercer, a qualquer 'titulo, sem
distinção de categoria ou forma de
pagamento, qualquer função ou cargo
público:

I — estipendiado pelos cofres pú-
blicos federais, estaduais ou muni-
cipais;
• II — de entidades paraestata's e
das subvencionadas ou mantidas pelo
poder público',

h) receber qualquer prémio ou fa-
ver•do Govêrno Federal, Estadual, dos
Territórios ou Municipal;

Art, 75. Constituem prova de es-
tar o brasileiro em dia com as suas
obrigações militares:	 •

a) o Certificado de Alistamento, nos
limites da sua.. validade;

b) o Certificado de 'Reservista;
c) o. Certificado de Isenção;

d) o Certificado de Dispensa de
Incorporação.

r Outros documentos comproba-
tórios da situação militar do brasileiro
poderão ser 'estabelecidos na regula-
mentação desta lei. 	 •	 •

1 29 A regulamentação da presente
lei poderá discriminar anotações pe-
riódicas ou não. a serem feitas nos
Certificados acima.

Art. 76, A transfere/arfa de rasar-
vistas de uma Fôrça Armada para ou-
tra será fixada na regulamentação da
presente lei..

Art. 77, Os Ministros Militares de-
verão, no dia 18 de dezembro,. con-
siderado "Dia do Reservista", deter-
minar .a realização de solenidades nas
corporações das respectivas Fôrças Ar-
madas, visando a homenagear aquêle
que, civil, foi o maior propugnador
pelo Serviço Militar — Olavo Bilac;
a despertar os sentementes cívicos e
a consolidar os de solidariedade e ca-
maradagem militar. 	 .

Art. 78. Rssalvados os casos de in-
fração desta lei, ficam isentos de sêlo,
taxa, custas e emolumentos de qual-
quer natureza, as petições e, bem
assim, certidões e outros documentos
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO ar 54.223 — DE 19 DE

. SETEMBRO DE 1964	 --

aeafica os Decretos as. 1.565.e ....
51.915-B, de 21 de novembro de
1962 e de 26 de abril de 1963, res-
pectivamente, relativos e Congre-
gação de Santa Doroteit. do Brasil

O Presidente da República, usando
da atribuição que lha confere o artigo
87, item I, da Constituição Federal, e
atendendo ao que consta do processo
M.J.N.I. w 24.717, de 1962, de-
creta:

Artigo único. Ficam retificados os
Decretas na. 1.565 e 51.915-B, de 21
de novembro de 1962 e 26 de abril de
1963, respectivamente, no sentido de
que a declaração de utilidade pública
a que se referem é concedida ., nos
térmos da Lei n9 91, de 28 de agOsto
de 1935 e seu regulamento, o Decreto
n9 50.517, de 2 de maio de 1961, à
Congregação de Santa Dorotéia, do
Brasil, com sede em Recife. Estado
de Pernambuco, constituída era unia
única sociedade civil, com os estabe-
lecimentos de ensino que a integram.
distribuídas em vários Estados da Fe_
dereção.

Brunia, 19 de setembro de 1934;
1439 da Independência e 769 da Re-
pública. •

H. CASTELI^ BRANCO

Milton Soares Campos

DECRETO N9 54.225 — DE 1* Da
SETEMBRO DE 1954

Retifica o Quadro de Pessoal do Ins-
tituto Nacional de Pesquisas da
Amazônia, do Conselho Nacional
de Pesquisas.
O Presidente da República, taduido

das atribuições que lhe confere o ar-

tigo 87„ Item I, da Constituição, de-
creta:

Art. 19 Fica retificado o Quadro de
Pessoal do Instituto Nacional de Pes-
quisas da Amazônia do Conselho Na-
cional de Pesquisas,. • aprovado pelo
Decreto 719 51.537, de 21 de ageesta de
1962, na parte referente à série de
Classes de Escriturário, assim discri-
minado:

Série de Classes: Escriturário

Código: AP-202.10.B

'7 cargos (1 vago)

6 — Referència_base:

1. Elcy Cerdoso (1.698 dias)
2. Jeronhno Ferreira de Souza (1.552

dias)
3. Thereza de Andrade Gonçalves ..

(1.541 dias)
4. Noerny Castelo Branco (1.530 dias)
5. João Pinheiro Crua (1.530 dias)
6. Aglair Carneiro da Cruz (1.529

dias)
Código: AF-102.8.A

7 cargos (1 vago)
6 —*Referência-base:

1. José Maria Pinto (1.524 MSS)
2. racy Israel (1.489 dias)
3. Roberto Hermidas de Aragao

(1.469 dias)
4, Algenir Ferraz Buena da Silva

(1.404 dias)
5. Myriam Souza Ramos (1.354 (Iles)
6, Ceres Santos dos Reis (395 dias)

Art. 29 A retificação a que se refe-
re êste decreto prevalecerá' a partir

de 21 de ageasto de 1962.

Art. 39 O presente decreto entra-
rá em vigor na data de aua publica-
ção, revogadas as disposições em con-
trário.

Brasília, 19 de setembro de 1964;
1439 da Independência e 769 da Re-
pública.

H. Cesreeto Mune°

DECRETO N9 54.238 — DE 2 DE
SETEMBRO DE 1964

.	 .
Cria, junto ao Ministério das Minas

e Energia, Comissão Especial para
os fins que menciona; e'. dá outras
providências.
O Presidente da República, no uso

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 87, Inciso 1, da 'Constituição e

Considerando que pelo tlecreto na-
-mero 53.701, de 13 de março de 1964,
publicado no Diário Oficial de 16 do
iriesmo mas, foram declaradas de uti-
lidade pública, para fins ae desapro-
priação em favor da Petróleo Brasi-
leiro S. A. — PisauttOBRAS em ca-
ráter de urgência, as ações de pro-
priedade de todos e quaisquer acio-
nistas das companhias . permissicná-
rias do refino de petróleo;

Considerando o que consta da Pre-
cesso rr? 2.494-64, do Mitastarlo das
Minas e Energia;

Considerando, mais o alteras-a:e do
atua) Gcvêrno no reexame do assun-
to, a fim de que passa estar habil:-
tado a julgar, com a indispensável
segurança, da conveniência e oportu-
nidade da, medida adotada, decreta:

Art. 19 E criada, junto ao Minis-
tério dm Minas e Energia, Comissão

Especial com a incumbência de rea-
lizar, em todas seus aspectos. reexa.
me das medidas constantes do De-
creto 11* 53.701, de 13 de marça de
1964, propondo as providências que
entender necessárias e aconselháveis
a respeito do assunto.

Art. 29 A comissão Especai será
constituída de 3 (três) membras, de-
signados pelo Presidente da Repúbli-
ca, devendo funcionar sob a presidên-
cia de um dêles.

Art. 39 O Ministério das Minas
e Energia porá à disposição de Co-
missão os meios que se fizerem ne-
cessários ao cumprimento de sua mis-
são.

Art. '49 A Comissão terá o prazo
de So (trinta) elnq para a conclusão
da seus trabalhos,

Art. 59 O relatório da Comissão,
consubstanciando as med'das de que
trata o art. 19 Será encaminhado ao
Presidente da República por Inter-
médio do Ministério das Minas e
Energia, depois de submetei° ao Ple-
nário do Conselho Nacional do Pe-
tróleo,

Parágrafo único. O Plenário do
Canselho Nacional do Petróleo no
prazo de 15 (quinze) dias, contados
da data do recebimento do relatório
da comissão, deverá cancitar sua
apreeiaeaa a respeito.

Art. 69 Este decreto entrará em
vigor na data da sua publicação re-
vogados os atos e claposiçõeS em con-
trário.

Brasília, 2 de e.etembro de 19S.4;
1439 da Independência. e 769 da Re-
pública.	 .

H. CAsTELLO BRANçO

Mauro Thibau~


